
Diário Oficial Eletrônico da                                                                                                                                                     Segunda-Feira 

Prefeitura Municipal de Roteiro/AL Edição nº 0102                                                     26 de Janeiro de 2026 

 

1 

 

 



Diário Oficial Eletrônico da                                                                                                                                                     Segunda-Feira 

Prefeitura Municipal de Roteiro/AL Edição nº 0102                                                     26 de Janeiro de 2026 

 

2 

 

 

PORTARIA Nº 04, DE 26 DE JANEIRO DE 2026 

 

Designa Gestora do Recurso GEITE – 

Gestão Integrada do Transporte 

Escolar, no âmbito do Município de 

Roteiro-AL. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROTEIRO, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 

25, inciso I e VI, Lei Orgânica do Município e demais 

legislações pertinentes, 

 

CONSIDERANDO a Portaria SEDUC-AL nº 1.462/2026, de 09 

de janeiro de 2025, que institui e regulamenta a Gestão Integrada 

do Transporte Escolar – GEITE, no âmbito do Estado de 

Alagoas; 

CONSIDERANDO a necessidade de designação de servidor(a) 

responsável pela gestão, acompanhamento, execução e 

prestação de contas dos recursos vinculados ao Programa 

GEITE; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a Sra. MARIA GRACIETE LOPES DA 

SILVA, inscrita no CPF nº 059.683.494-25, para exercer a 

função de Gestora do Recurso GEITE – Gestão Integrada do 

Transporte Escolar, no âmbito do Município de Roteiro-AL. 

Art. 2º Compete à Gestora designada: 

 

I – Gerir, acompanhar e executar os recursos financeiros 

oriundos do Programa GEITE; 

II – Assegurar a correta aplicação dos recursos, em 

conformidade com a legislação vigente e com as normas da 

Secretaria de Estado da Educação de Alagoas – SEDUC-AL; 

III – Promover o controle, a fiscalização e o monitoramento da 

execução do transporte escolar; 

IV – Elaborar e encaminhar a prestação de contas dos recursos 

recebidos; 

V – Manter organizados e atualizados os documentos 

comprobatórios das despesas realizadas. 

 

Art. 3º A função exercida nos termos desta Portaria não enseja 

remuneração adicional, constituindo atribuição de natureza 

administrativa. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Roteiro, AL, 26 de janeiro de 2026. 

 

 

PAULO JOSÉ LEITE TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 

________________________________________________ 

 

 

 

 

 


